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PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n.º 11.225, de 7/10/2022,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 10/10/2022, e tendo em vista o Decreto n.º
10.829, de 5/10/2021, publicado no DOU de 5/10/2021, e o constante no art. 13, da
Portaria/MT n.º 628, de 27/6/2023, publicada no DOU de 28/6/2023, e ainda o disposto no
processo n.º 50600.041921/2024-17, resolve:

Nº 6.222 - Art. 1º Dispensar o servidor Otávio Augusto de Araújo Pessoa, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE n.º 1773198, dos encargos de substituto
eventual da função de Coordenador de Acompanhamento de Obras, código FCE 1.10, da
Coordenação-Geral de Construção Rodoviária, vinculada à Diretoria de Infraestrutura
Rodoviária desta Autarquia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 6.223 - Art. 1º Designar a servidora Chaira Lacerda Nepomuceno, Analista em
Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE n.º 2063334, para substituir a função de
Coordenador de Acompanhamento de Obras, código FCE 1.10, da Coordenação-Geral de
Construção Rodoviária, vinculada à Diretoria de Infraestrutura Rodoviária desta Autarquia,
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da
função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, resolve
autorizar o afastamento do país do servidor GABRIEL MEDEIROS VILAR, Chefe da Assessoria
Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, para acompanhar e assessorar o
Ministro durante a participação na Feira Internacional de Turismo - FITUR 2025, em
Madrid, Reino da Espanha, com ônus, no período de 21 a 26 de janeiro de 2025, inclusive
trânsito (72031.009678/2024-87).

CELSO SABINO

Banco Central do Brasil

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E

O R G A N I Z AÇ ÃO
PORTARIA Nº 121.887, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder aposentadoria a SORAYA MANSOUR TAOUK, matrícula nº 9.197.690-
1, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 20, § 2º, I, § 3º, I, da EC nº 103, de 12
de novembro de 2019, tendo em vista o que consta do Processo 279980.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 122.146, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a TERESA CRISTINA GUIMARAES TEIXEIRA pensão civil por morte, a
partir de 27 de outubro de 2024, como beneficiária do instituidor DEOCLECIANO ALLAN
TEIXEIRA, matrícula 2.389.020-7, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 280053.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 4.923, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111751/2024-46, resolve:

D ES I G N A R
JOSÉ CARLOS GOMES BARBOSA, para substituir o Coordenador-Geral, código

FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Gestão do Portal da Transparência da Diretoria de
Governo Aberto e Transparência da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.936, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.105337/2024-06, resolve:

D ES I G N A R
HENRIQUE FERNANDES NASCIMENTO para substituir, período de 23 e 27 de

dezembro de 2024, a Diretora, código FCE 1.15, da Diretoria de Estudos e Desenvolvimento
da Integridade Pública da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da
União, ficando convalidados os atos paraticados pelo servidor no período.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.940, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111660/2024-19, resolve:

D ES I G N A R
GIULIANA BIAGGINI DINIZ BARBOSA BELISÁRIO para substituir, no período de 6

a 9 de janeiro de 2025, a Diretora, código FCE 1.15, da Diretoria de Estudos e
Desenvolvimento da Integridade Pública da Secretaria de Integridade Pública da
Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111662/2024-08, resolve:

D ES I G N A R
RAQUEL APARECIDA PEREIRA para substituir, no período de 23 a 27 de

dezembro de 2024, a Diretora, código FCE 1.15, da Diretoria de Governo Aberto e
Transparência da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União,
ficando convalidados os atos praticados pela servidora no período.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111662/2024-08, resolve:

D ES I G N A R
GUILHERME GUIMARÃES FORTUNA, para substituir a Diretora, código FCE 1.15,

da Diretoria de Governo Aberto e Transparência da Secretaria de Integridade Pública da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares, a contar de 30 de dezembro de 2024.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.950, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111488/2024-95, resolve:

D ES I G N A R
PAULA LINDSEY BISCARRA FLORIANI, para substituir o Chefe de Divisão, código

FCE 1.07, da Divisão de Políticas de Pós-Graduação e Ensino Superior Privado da
Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Educação Superior e Profissional da Diretoria
de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da Controladoria-Geral da União,
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.960, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111979/2024-36, resolve:

D ES I G N A R
THIAGO CÉSAR DE SOUZA SILVA, para substituir a Coordenadora-Geral, código

FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Supervisão do SISCOR da Diretoria de Articulação,
Monitoramento e Supervisão do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.963, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111109/2024-67, resolve:

D ES I G N A R
LILIANE DE PAIVA NASCIMENTO para substituir, no período de 30 de dezembro

de 2024 a 3 de janeiro de 2025, o Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Diretoria de Estudos e Desenvolvimento da Integridade
Pública da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 4.701, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituta, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei
nº 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de
1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e
o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo
152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria
nº 2.497, de 12 de julho de 2023, publicada no D.O.U. nº 132, Seção 2, p.73, de 13
de julho de 2023, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
3.199, de 30 de outubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 211, Seção 2, p. 122, de 31
de outubro 2024, referente ao Processo nº 00190.107595/2023-38.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA RODRIGUES COTTA
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